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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE O CEM (CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS) COXIPÓ. 

Nos termos regimentais e com fundamento no art. 161 e no art. 162, §3º, incisos V e VI, ambos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 41, 
inciso XIV, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, o Vereador que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvir o 
Plenário, que seja encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando com URGÊNCIA 
as seguintes informações referentes ao CEM Coxipó (Centro de Especialidades Médicas do Coxipó): 

Considerando que, em 11 de novembro de 2025, este Parlamentar apresentou Requerimento de 
Informação, devidamente lido e aprovado em Plenário, solicitando esclarecimentos detalhados acerca 
do fechamento do Laboratório de Análises Clínicas localizado na referida unidade, e que até a presente 
data (19 de fevereiro de 2026) não houve, até o presente momento, encaminhamento de resposta formal 
a esta Casa de Leis, requer-se: 

1. Quais especialidades médicas estão atualmente sendo ofertadas no CEM Coxipó; 
2. Quais especialidades deixaram de ser ofertadas nos últimos 12 meses, especificando datas e 

justificativas técnicas para a suspensão; 
3. Qual o quadro atual de profissionais em exercício na unidade, discriminando: 

o Número de médicos por especialidade; 
o Número de enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais profissionais da saúde; 
o Respectivas cargas horárias; 

4. Quantidade média mensal de atendimentos realizados, discriminados por especialidade, nos 
últimos 6 meses; 

5. Quantidade de pacientes atendidos por área de cobertura territorial (bairros/regiões atendidas); 
6. Quais foram os motivos administrativos, técnicos e/ou orçamentários que culminaram no 

fechamento do Laboratório de Análises Clínicas da unidade; 
7. Se há previsão concreta para reabertura do laboratório, informando cronograma, planejamento 

orçamentário e eventuais contratos vigentes; 
8. Quais medidas foram adotadas pela Secretaria para absorver a demanda reprimida de exames 

laboratoriais após o fechamento da unidade; 
9. Qual o impacto estimado no tempo de espera para exames laboratoriais na região após o 

encerramento das atividades do laboratório do CEM Coxipó. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se impõe diante da ausência injustificada de resposta ao requerimento de 
informações – 603/2025, anteriormente aprovado por este Parlamento em 11/11/2025, o que configura 
desrespeito à função fiscalizatória desta Casa e afronta ao princípio da transparência na administração 
pública. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

GABINETE ALEX RODRIGUES 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – RUA BARÃO DO MELGAÇO – PRAÇA PASCOAL MOREIRA CABRAL – CENTRO 

CUIABÁ – MT - CEP 78020-901 FONE: 3617-1554 E-MAIL: GABINETEALEXRODRIGUES@GMAIL.COM - 
WWW.VEREADORALEXRODRIGUES.COM.BR 

 

O CEM Coxipó é unidade estratégica para atendimento da população da região sul do município, sendo 
referência para milhares de usuários do Sistema Único de Saúde. O fechamento do Laboratório de 
Análises Clínicas, sem ampla publicidade, sem diálogo com a população e sem informações claras a esta 
Casa Legislativa, gerou impacto direto no acesso a exames essenciais. 

A retirada de serviços laboratoriais e a redução de especialidades agravam a sobrecarga em outras 
unidades, comprometem diagnósticos precoces, atrasam tratamentos e penalizam principalmente a 
população mais vulnerável, que depende exclusivamente da rede pública. 

Não se trata apenas de um pedido de informação, mas do exercício constitucional e regimental do dever 
de fiscalização do Poder Legislativo. A omissão de resposta dentro do prazo legal não pode ser tratada 
com normalidade. 

Diante disso, requer-se que as informações sejam encaminhadas dentro do prazo regimental, sob pena 
de adoção das medidas cabíveis previstas na Lei Orgânica e no Regimento Interno desta Casa. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

VEREADOR ALEX RODRIGUES 
Câmara Municipal de Cuiabá 
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